
 

 
 

 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE XINGUARA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

PORTARIA 62/2013 – LICENÇA PRÉMIO MARIA G.S. NASCIMENTO 
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 O Presidente da Câmara Municipal de Xinguara, Estado do Pará, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 20, inciso XX do Regimento 

Interno, RESOLVE: 

 

 

 Art. 1º Atendendo a requerimento da servidora Maria das Graças Souza 

Nascimento, ocupante do Cargo efetivo de Agente Operacional Legislativo - 

Zelador, Código CMX – AOL– 010, concede-lhe licença premio de 90 dias, no 

período de 06/12/2013 a 06/03/2014, referente ao quarto período aquisitivo de 

2000/2004. 

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Xinguara, em 27 de 

novembro de 2013. 

 

 

 

              DORISMAR ALTINO MEDEIROS 

                                  Presidente 
 

 
 


